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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 006130/2019

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do vereador FRANCISCO TARCÍSIO

SILVA, que "DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA PARA

VAGAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme dispostos nos artigos 62,

inciso I e 64, ambos do Regimento Interno, tem por competência exarar

parecer sobre os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de

técnica legislativa das proposições, salvo as exceções previstas neste

Regimento.

O presente Projeto de Lei, em que pese ser uma boa matéria, existe vicio de

iniciativa na sua propositura, haja vista ser competência do Poder Executivo

Municipal, conforme artigo 31 c/c artigo 58, inciso XIII da Lei Orgânica

Municipal, onde determina que seja de iniciativa privativa do Chefe do Poder

Executivo as Leis que dispõe sobre atribuições das Secretarias Municipais e

órgãos da Administração Pública Municipal, ou seja, não pode o Poder

Legislativo dispor sobre a organização e funcionamento da Administração

Municipal, portanto, não sendo possível, que sua iniciativa se dê por esta Casa

de Leis.

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao ^

Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara, isto é,

a de regular a administração do Município e a conduta dos municipes no que

afeta aos interesses locais.
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Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes (artigo 2°, CRFB/88), ou seja, se a

iniciativa de uma lei cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo

propor qualquer lei acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando

frontalmente uma competência legislativa legalmente estabelecida, com claro

avanço de um Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tornando o

Projeto de Lei inconstitucional por vício de origem.

Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei n° 006130/2019, por

ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico municipal.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos dois dias do mês de março do ano de dois mil

e vinte.

AS COMETTI

Presidente

.SON LU|Z SUAVE

Relator

EDIMAWITORAZZI

Membro
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI 006130/2019

Projeto de Lei de Iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria do

vereador FRANCISCO TARCÍSIO SILVA, visando como determina sua Ementa:

"DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA PARA VAGAS NA

EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Lei Orgânica Municipal, em seus artigos 31 e 58, inciso XIII e seguintes da Lei

Orgânica Municipal estabelece a competência privativa do Poder Executivo

Municipal, {verbis)

Art. 31-A Iniciativa das Leis cabe à Mesa, a Vereador ou Comissão da Câmara,

ao Prefeito Municipal e aos cidadãos na forma e nos casos previstos nesta Lei

Orgânica.

Art, 58 - Compete ao Prefeito Municipal, entre outras atribuições:

XIII - dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;

Preliminarmente, devemos ressaltar que no projeto em análise há vício de

iniciativa, pois a matéria que disciplina é de iniciativa exclusiva do Executivo,

haja vista que não cabe a Câmara Municipal estabelecer regras a serem

cumpridas por órgãos do executivo. ' |
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Baseando-se no princípio da simetria, constata-se que o Projeto de Lei N°

006130/2019 padece de inconstitucionaiidade formai, eis que afronta a

Constituição Estaduai em seu artigo 63, parágrafo único, inciso III, que dispõe

ser de competência privativa do Chefe do Poder Executivo as ieis que

disponham sobre organização administrativa do Poder Executivo, por afronta ao

princípio da independência e harmonia entre os Poderes, bem como materiai,

haja vista que impõe obrigações e gastos financeiros peio Poder Legisiativo ao

Executivo, afrontando o Princípio da Separação dos Poderes.

No tocante ao aiegado vício de iniciativa, verifica-se que o projeto de iei é

inconstitucionai por vício de origem, pois é de iniciativa privativa do Prefeito o

projeto de iei que versa sobre a direção e a organização da Administração

Púbiica Municipai, conforme artigo 31, c/c artigo 58, inciso XIII da Lei Orgânica

do município de Linhares.

Destacamos também parte do Parecer n° 0231/2020 do INSTULITO

BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (cópia anexa), que além de

asseverar os vícios supramencionados, destacou:

"Apesar da intenção da medida proposta, que objetiva manter a população

informada, cumpre, entretanto, esclarecer que, do ponto de vista formal, o

projeto de lei configura clara infringência ao princípio da separação e

harmonia entre os poderes insculpido no art. 2° da CRFB/88".

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao

Legisiativo Municipai apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara é a

normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos

munícipes no que afeta aos interesses locais.
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Essas são as considerações sobre os aspectos jurídicos/legais do presente

projeto de lei.

No que tange a técnica legislativa e de redação, verificamos que o projeto ora

analisado apresenta os parâmetros exigidos pela LEI COMPLEMENTAR No 95,

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998.

Tendo em vista o que preconiza o parágrafo único do art. 69 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Linhares, o presente Projeto de Lei deverá

tramitar preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como

ter seu mérito analisado pela Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte,

Saúde, Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente uma vez que a

matéria do presente projeto encontra-se dentro de suas competências previstas

regimentaimente.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA SIMPLES, e o processo

de votação será SIMBÓLICA, conforme estabelecem os artigos 136, § 1°, inciso

I C/C o artigo 153, inciso I, todos do Regimento Interno da Câmara.

Assim a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares, após análise e

apreciação do Projeto em destaque, é de PARECER CONTRÁRIO À APROVAÇÃO

DO PRESENTE PROJETO DE LEI, por ser INCONSTITUCIONAL na forma

apresentada.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Caimon", aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois

mil e vinte.

JOÃO PAOLO IXCCO PESSOTTI

Procu®Qiukifídico
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PARECER

N° 0231/20201

PG - Processo Legislativo. Projeto

de lei. Iniciativa parlamentar. Dispõe

sobre a divulgação da lista de espera

para vagas na educação infantil no

município. Considerações.

CONSULTA:

A Câmara consulente enviou para análise o PL que dispõe sobre

a divuigação da lista de espera para vagas na educação infantil no

município.

RESPOSTA:

Preliminarmente, cumpre informar que propositura legislativa

semelhante já foi objeto de análise, a pedido da Câmara consulente,

dando origem ao Parecer IBAM n° 3433/2018.

Como já apontado, a posição do IBAM sobre a matéria é que é

incompatível com o ordenamento constitucional, e principalmente com o

princípio da separação dos poderes, qualquer ato legislativo que tenha por

escopo disciplinar matéria de iniciativa exclusiva do Executivo.

Portanto, cabe colecionar o seguinte trecho do referido parecer:

"Apesar da intenção da medida proposta, que objetiva

manter a população informada acerca da lista de espera para

1 PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZÁRIO FARONI DUTRA.PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)
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vagas nas instituições de educação infantil, cumpre, entretanto,

esclarecer que, do ponto de vista formal, o projeto de lei configura

ciara infringência ao princípio da separação e harmonia entre os

poderes insculpido no art. 2° da CRFB/1988.

(...)

Nesse mister, não cabe à edilidade estabelecer, por vias

legais, regras a serem cumpridas por órgão componente do Poder

Executivo, estabelecendo quais informações devem constar no

quadro de avisos das escolas."

Quanto à presente propositura, além da questão apontada no já

citado parecer (de obrigar a disponibilização das informações no quadro

de avisos das escolas), conta com o agravante de impor que a divulgação

será por meio da Secretaria Municipal de Educação e do site oficial do

município.

Nesse mister, apenas o Executivo Municipal possui legitimidade

para dar efeito à tal medida sem que para tanto sequer necessite da

edição de lei para implementação, que poderia ser ultimada mediante

simples decreto do Prefeito.

No mais, é de se dizer que a Lei de Acesso à informação - Lei n°

12.527/11 em seu art. 8° já estipula o dever dos órgãos e entidades

públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação

em locai de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações

de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

Assim, melhor agiria o Legislador se exigisse do Executivo o

cumprimento da Lei de Acesso à informação através da sua função

fiscaíizadora.

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente
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consulta no sentido da inviabilidade jurídica do projeto de lei submetido à

análise, endossando os termos do Parecer IBAM n° 3433/2018.

É o parecer, s.m.j.

Marcella Meireles de Andrade

da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2020.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
hRp;//lam.ibam.org.br/confirma.asp E UTILIZE O CÓDIGO hlkOhfiklk
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PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA LISTA DE
ESPERA PAFUV VAGAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL
NO MUNICÍPIO DE LINHARES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - fica assegurada a divulgação de lista contendo a ordem de espera para
vagas na Educação Infantil do Município.

Art. 2°- A lista de que trata o art. 1° desta Lei deverá contemplar
individualmente cada unidade de Educação Infantil do Município, e deverá conter
as seguintes informações:

I - Nome do requerente;
II - Número de protocolo;
III - data e hora da inscrição;
IV - Número total de vagas atendidas pelo Município; e
V - Número total vagas disponíveis.
VI - Números da posição (numérica), de cada criança em seqüência, dentro

dos números de vagas existentes e na lista de espera, trazendo assim,
transparência e publicidade em conformidade com art. 37 da Constituição
Federal.

Art. 3° - A lista de^que trata a presente Lei deverá ser afixada na Secretaria
Municipal da Educação, em local visível, além de ser disponibilizada no site oficial
do Município de Linhares.

Art. 40 - As informações serão de inteira responsabilidade do Poder Executivo
Municipal, que deverá atualizar a lista de espera por vaga, imediatamente,
sempre que houver alteração na disponibilidade das vagas.
Parágrafo único - A presente lei ̂ 'não oera ônus ao Poder Executivo", tendo
êü] vista da existência de estrutura operacional em oleno
funcionamento.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário ''Joaquim Calmon", ao; q^uinze dias mês de janeiro do ano
de dois mil e vinte.

Projeto 003 - Autoria

vereador Tarcísio Silva
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